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U mprocesso que o Governo 
dos Estados Unidos está mo- 

vendo contra o Continental Illi-
nois, banco americano credor do 
Brasil em cerca de US$ 500 mi-
lhões, pode dificultar a liberação 
de dinheiro novo para o País. Um 
julgamento desfavorável ao Con-
tinental poderá obrigar os bancos 
credores do Brasil a desembolsar 
cerca de US$ 6 bilhões para o fis-
co americano. 

Pois, nesse caso, terá prevaleci-
do a tese de que os bancos ameri-
canos não são contribuintes no 
Brasil, e portanto têm de pagar 
imposto nos Estados Unidos so-
bre os juros recebidos de emprés-
timos contraídos por empresas 
brasileiras. Uma hipótese é que 
os acionistas dos bancos pressio-
nem as instituições a cobrar 
'spreads (taxas de risco) maiores 
sobre os empréstimos concedidos 
ao Brasil, para compensar a redu-
ção que o Leão americano dará 
nos lucros dos bancos. 

O julgamento do Continental Il-
linois, no início da semana que 
vem, decidirá se o imposto de 
renda brasileiro serve ou não co-
mo crédito nos EUA. Se o banco 
for condenado, todo o imposto de 
renda sobre remessa de juros dos 
últimos seis anos, e que o Conti-
nental, como os outros bancos, 
usou para deduzir do imposto de 
renda, será desclassificado. Isso 
significa que os próximos emprés-
timos que os bancos dos Estados 
Unidos liberarem para o Brasil 
não poderão tomar créditos por 
conta dos impostos pagos no 
País. 

A discussão começou quando 
o sócio-diretor da Artur Ander-
sen, Rubens Branco, foi chamado 
por uma das empresas clientes de 
sua companhia de auditoria pura 
dar seu parecer técnico em dm 
processo movido pelo Govetno 
americano contra ela. Essa em -
presa tinha feito um empréstimo 
junto a uma outra, americana, e 
foi acionada pelo fisco dos Eota-
dos Unidos, que pretendia gliraY 
os tributos, ou seja, desqualifi -
car a parcela do abatimento uue 
era concedido ao tomador do em -
préstimo no Brasil. 

Durante esse julgamento, o ad-
vogado brasileiro que defendia o 
fisco americano levantou a tese 
de que o contribuinte do IR na 
remessa dos juros não era a EM" 
presa americana, e sim o tomador 
do empréstimo no Brasil, tese 
com a qual Branco discorda. Com  
base nesse argumento, o fisco 
americano moveu um processo 
contra o Continental Illinois, des-
qualificando todo o imposto de 
renda brasileiro que o banco ha-
via tomado como crédito contra o 
imposto americano. 

A operação é a seguinte os ban-
cos recebem, por exemplo, US$ 
100 de juros de uma empresa bra-
sileira, mas 25% do total são pa-
gos ao Governo brasileiro pelo to-
mador do empréstimo. Ao 
calcular o imposto de renda ame-
ricano, esse banco registra como 
receita de juros os US$ 100 e cal-
cula um imposto de renda de 46% 
sobre esse valor, deduzindo dos 
46% os 25% pagos aqui. Do que o 
fisco americano discorda, pois o 
banco americano não é contri-
buinte do imposto de renda no 
Brasil. 
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